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FATO RELEVANTE 

 

 

A JSL S.A. (“Companhia”), em atenção ao disposto no art. 157, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 

S.A.”) e nas Instruções CVM nº 358/02 e 565/15, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral 

que foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data, a 

reorganização societária noticiada em Fatos Relevantes divulgados pela Companhia em 1º de abril de 

2020 e 21 de julho de 2020, compreendida pela (i) incorporação da totalidade das ações de emissão 

da Companhia pela Simpar S.A. (“Simpar” e “Incorporação de Ações”) e (ii) cisão parcial da Companhia 

com incorporação da parcela cindida na Simpar (“Cisão Parcial” e, em conjunto da Incorporação de 

Ações, a “Reorganização”). 

 

Conforme comunicado no Fato Relevante divulgado pela Companhia em 21 de julho de 2020, e em 

linha com o compromisso do grupo com os mais elevados padrões de governança corporativa, o 

acionista controlador propôs que a decisão sobre a aprovação da Reorganização fosse tomada pelos 

acionistas minoritários e que acompanharia o voto da maioria, e assim o fez. 

 

A Reorganização faz parte da estratégia do grupo de gerar valor e garantir a perpetuação dos negócios 

por meio da segregação das atividades em sociedades distintas. A aprovação por unanimidade 

dos minoritários na Assembleia Geral evidencia a qualidade e o valor da reorganização proposta 

pela administração.  

 

Em razão da aprovação da Incorporação de Ações, a JSL passa a 

ser, nesta data, uma subsidiária integral da Simpar e os acionistas 

da Companhia passam a ser acionistas da Simpar.  

 

A Companhia divulgará em Aviso aos Acionistas os procedimentos para exercício do direito de retirada 

dos acionistas dissidentes da Incorporação de Ações, nos termos dos arts. 252, § 2º, e 137, § 1º, da 

Lei das S.A.  

 

São Paulo, 05 de agosto de 2020 

 

Denys Marc Ferrez 

Diretor Vice-Presidente Executivo de Finanças Corporativo e  

Diretor de Relações com Investidores  
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MATERIAL FACT 

 

 

JSL S.A. (“Company”) in compliance with the provisions of article 157, paragraph 4, of Law 6,404/76 

("Brazilian Corporations Law") and CVM Instructions 358/02 and 565/15, hereby informs its 

shareholders and the market in general that, the Company's Extraordinary Shareholders' Meeting, 

held on this date, approved the corporate reorganization disclosed by the Company in the Material 

Facts released on April 1, 2020 and July 21, 2020, comprising of (i) the  incorporation of all shares 

issued by the Company by Simpar S.A. (“Simpar” and “Merger of Shares”) and (ii) a partial spin-off of 

the Company, of which the spun-off portion will be incorporated by  Simpar (“Partial Spin-off” and, 

jointly with the Merger of Shares, the “Reorganization”). 

 

As communicated in the Material Fact disclosed by the Company on July 21, 2020, and in line with the 

group's commitment to the highest standards of corporate governance, the controlling shareholder 

proposed that the decision on the approval of the Reorganization be taken by minority shareholders 

and that it would follow the majority vote, and so it did. 

 

The Reorganization is part of the group's strategy of generating value and guaranteeing the 

perpetuation of business through the segregation of activities in different companies. The unanimous 

approval of minority shareholders at the General Meeting highlights the quality and value of the 

reorganization proposed by management. 

 

With the approval of the Merger of Shares, as of this date, JSL S.A. 

is now a wholly owned subsidiary of Simpar and consequently the 

Company's shareholders will now be shareholders of Simpar.  

 

The Company will disclose in a Notice to Shareholders the procedures for exercising the right to 

withdraw dissenting shareholders from the Merger of Shares, pursuant to arts. 252, § 2, and 137, § 

1, of the Corporate Law 

 

São Paulo, August 05, 2020. 

 

Denys Marc Ferrez 

Executive Vice-President of Corporate Finances and  

Investor Relations Officer 


